
• REFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DC PREFEITO
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Oficio n° 207/2025/GAPRE
Urugualana, 22 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao camprimentá-lo cordialmente, em atenção ao dispostc no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de U’~uguaiana, vimos De O

presente, ezzaninhar a Comunicação Interna n° 314/2025, da Secretaria Municipal
de Sa ‘de (SMS), em resposta ao Oficio n° 399/2025 ‘DLEG, do Poder Legislativo,
onde a Bancada Progressista solicita providências, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposi;ão, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atencios~~l/~3~//

Carlos Alberto Delgad e David.
Prefeito Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SL L
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUÀIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Uruguaiana, 14 de abril de 2025.
C1n314/2025 - Gabinete

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz informação.

Sra. Secretária Adjunta,

Ao cumprimentá-la coraialmente, em asenção à Ci no 357 2025 referenfe ao Oficio Executivo no
399 2O25JDLEG, venho através desta informar que esta Secretaria Municipal de Saúde já está reatizando
estudo para a cr.ação de um Programa de acompanhamento psicologico aos profissionais auxiliares de
inclusão e ajailia~es pedagógicos lotados nas escolas da Rede Municipal

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

4 tenciosament

~eC e.arreto
Se ária sa1 de Saúde

Av. Presidente Vargas. n°2990- Centro — CEP: 9 7501-656 — UruguafanalRS —-

Teleftne: (55, 39H-3030 - Ramal: 3335- e-mali: saude~uruguaiana rs.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAIJ DE IJRUGUAIANA

c. i. no 357/2025’SEGOV

PALÁCIO RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

U-uguaiana, 33 de fevereiro de ~

DE: Secretária Munici~al de Governo SEGOV

PARA: Seretaria Muricipal de sporte, Lazer e Inclusão SMELI:

Secretaria Munici~aI de Educação SEMED; e,

Secretaria Municbal de Saúde SMS.

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmere, encaminho o Oficio n

399/2925’DLEG, de autoria do Pocer Leg:slativo, onde a Bancaca Progressista, faz indicacão

da criação de projeto e parceria eztrc as Secretarias, conforme arexc.

Fica estabeecido c prazo máximo de 05 (cinco) dias para resposta.

contados a parir ~o recebimento leste documento sndo a data final até o dia 10 de abril de

2025.

Aterciosarnentc,

ido,

Seretária Adjunta de Governo
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ‘399 /2025/DLEG
Uruguaiana, 12 de abril de ‘02

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Albero Delgado de David
Prefeitc
Nesta

Assunto: Indica parceria entre secretarias.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atençãc à Vdicação n2 136, da Barcada

Progressistas, aprovado pelo Pleiário, indicar a Vossa Exce ência estudo de viabilidace de

parceria entre a Secretaria de Educação e Secretar a de Saúde, para a criação de ~m programa

de acompannamento psicológico aos profissiorais, auxiliares de inclusão e auxiliares
pedagógicos, otados em escdas da -ede mu,icipal.
2. Justifica-se a presente tendo em vista que o prcgrama sugerido pocerã ser

ampliado e atingir pofessores de toda rede municipal de ensino.

Atenciosamente,

Ver.


